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PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA: DIREITO À DIVERSIDADE

Senhor(a) Secretário(a),

A concepção dos direitos humanos, da cidadania e da participação de todos no movimento em

prol da educação inclusiva é um desafio assumido, não só no Brasil, mas mundialmente. A melhoria

da qualidade do atendimento educacional é uma necessidade que se impõe para garantir o direito

público e subjetivo de cidadania das pessoas com necessidades educacionais especiais. A

concepção de educação inclusiva pressupõe uma nova maneira de entendermos as respostas

educativas com vistas à efetivação do exercício da docência no acolhimento da diversidade.

Para tanto, estamos encaminhando este documento orientador que servirá de subsídio aos

dirigentes estaduais e municipais de educação, no que se refere à execução das ações de

continuidade e consolidação do Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade, previstas

para o ano de 2005. Os gestores que participam do Programa deverão ter uma atuação coletiva

na busca da qualidade e do respeito aos direitos constitucionais dos alunos com necessidades

educacionais especiais.

A construção de sistemas educacionais inclusivos está orientada por ações de formação docente

e organização do atendimento educacional especializado que visam a equiparação de opor-

tunidades de desenvolvimento, com qualidade, em todas as dimensões da vida.

Em observância ao acima exposto e considerando as metas de educação para todos,

reconhecemos a importância da participação dos dirigentes estaduais e municipais de educação

no Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade e nos colocamos à disposição para

informações necessárias à implementação do Programa e à efetivação da inclusão escolar de

alunos com necessidades educacionais especiais.

Claudia Pereira Dutra

Secretária de Educação Especial

a r t a  a o s  S e c r e t á r i o sC
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PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA: DIREITO À DIVERSIDADE

Este documento é destinado aos Estados e Municípios-pólo participantes do Programa Educação

Inclusiva: Direito à Diversidade. Tem por objetivo orientar os dirigentes estaduais e municipais,

no que se refere à continuidade das ações do Programa que compreenderá, em 2005, a fase da

consolidação e afirmação da proposta de educação inclusiva.

I - HISTÓRICO DO PROGRAMA

O Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Especial, desenvolve o Programa

Educação Inclusiva: Direito à Diversidade em todos os estados e Distrito Federal, envolvendo

106 municípios-pólo que atuam como multiplicadores para  municípios da sua área de abrangência,

compreendendo atualmente 1.869 municípios.

O objetivo é a formação de gestores e educadores para efetivar a transformação dos sistemas

educacionais em sistemas educacionais inclusivos, tendo como princípio, a garantia do direito

dos alunos com necessidades educacionais especiais de acesso e permanência, com qualidade,

nas escolas regulares.

Em 2003, os dirigentes de educação especial de todas as Unidades da Federação e dos

municípios-pólo participaram, em Brasília, do I Seminário Nacional Formação de Gestores e

Educadores do Programa. Em 2004, cada município-pólo realizou um curso de formação de

gestores e educadores para a sua rede de ensino e outro para os municípios de sua área de

abrangência, totalizando a participação de 23 mil educadores. Em 2005, o II Seminário Nacional

de Formação de Gestores e Educadores do Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade,

conta com a participação de dois representantes de cada secretaria estadual e municipal de

educação. Ainda neste ano, está prevista a realização de Curso de Formação de Gestores e

Educadores nos municípios-pólo compreendendo também suas áreas de abrangência, em uma

única ação, a ser desenvolvida a partir de junho.

Numa ação compartilhada, o Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade,

disponibilizará, para os municípios-pólo e secretarias estaduais de educação equipamentos,

mobiliários e material pedagógico, para a implantação de salas de recursos multifuncionais

destinadas ao atendimento educacional especializado, com vistas a apoiar o processo de inclusão

educacional dos alunos com necessidades educacionais especiais na rede pública de ensino.

Também o material de formação docente “Educar na Diversidade”, será disponibilizado para

o c u m e n t o  O r i e n t a d o rD
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todos os educadores das escolas relacionadas pelos dirigentes em 2004. Para melhor uso do

documento na formação continuada nas escolas, estaremos realizando uma oficina nacional, a

partir de junho de 2005, nos 106 pólos multiplicadores para atuar com os municípios-pólo e

secretarias estaduais, a fim de que possam apoiar o processo em seus respectivos sistemas de

ensino.

Assim, a inclusão social e educacional torna-se uma diretriz que busca aprofundar o processo

de formação de gestores e educadores visando, até 2006, alcançar a meta, neste Programa, de

participação de 83,5% dos municípios brasileiros.

II - DOS OBJETIVOS

a) Geral

- Disseminar a política de construção de sistemas educacionais inclusivos e apoiar o processo

de implementação e consolidação do Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade nos

municípios brasileiros.

b) Específicos

- Sensibilizar e envolver a sociedade e a comunidade escolar em particular, na efetivação da

política de educação inclusiva.

- Formar gestores e educadores para atuar na transformação dos sistemas educacionais em

sistemas educacionais inclusivos.

III - DA CONTINUIDADE

a) Assinatura de Carta de Acordo entre a Prefeitura Municipal, o Ministério da Educação por

meio da Secretaria de Educação Especial – SEESP e o Programa das Nações Unidas – PNUD, de

acordo com o Termo de Referência (Anexo A1) para transferência do recurso financeiro para

execução do Curso de Formação de Gestores e Educadores.

IV – DAS PARCERIAS

a) Os municípios-pólo deverão estabelecer relações de parceria com as suas respectivas

secretarias estaduais de educação, para atuação conjunta no fortalecimento da política de educação

inclusiva.
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b) Os municípios-pólo deverão organizar seu trabalho de forma a estabelecer relações que

envolvam as esferas municipais, estaduais, federais e particulares, construindo uma rede de inclusão

educacional e social.

c) Os municípios-pólo deverão estabelecer parcerias para o planejamento e a execução do

Curso de Formação de Gestores e Educadores, garantindo a oferta de vagas para professores das

redes federal, estadual, municipal e particular de ensino.

 V – DAS COMPETÊNCIAS

Compete ao Ministério da Educação, por meio da SEESP

a) Divulgar o Programa em rede nacional, junto aos meios de comunicação;

b) Disponibilizar aos municípios-pólo orientações para continuidade do Programa;

c) Disponibilizar aos municípios-pólo os materiais instrucionais do Curso de Formação de

Gestores e Educadores;

d) Apoiar financeiramente a formação de gestores e educadores nos 106 municípios-pólo;

e) Monitorar e avaliar o desenvolvimento das ações do Programa Educação Inclusiva: Direito

à Diversidade;

f) Realizar o II Seminário Nacional de Formação para os dirigentes dos municípios-pólo e das

secretarias estaduais de educação;

g) Desenvolver outras ações compartilhadas com vistas ao fortalecimento do processo de

inclusão educacional.

Compete ao Município-pólo

a) Implementar a política da educação inclusiva;

b) Divulgar amplamente o Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade nos municípios

da sua área da abrangência, sensibilizando gestores, educadores e agentes municipais, com

vistas a assegurar a inclusão educacional dos alunos com necessidades educacionais especiais;

c) Exercer função multiplicadora das ações propostas pelo Programa, em âmbito regional,

junto aos municípios da sua área de abrangência, por meio do desenvolvimento do Curso de

Formação de Gestores e Educadores;

d) Coordenar o Curso de Formação de Gestores e Educadores garantindo as condições

necessárias para a realização do mesmo;

e) Incentivar a participação de gestores e educadores em cursos afins, visando fortalecer a

formação continuada dos profissionais da educação;

f) Articular ações, em parceria com a secretaria estadual de educação, para a implementação

dos sistemas educacionais inclusivos.
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 VI – DA FORMAÇÃO DE GESTORES E EDUCADORES

a) A formação dos gestores e educadores dos municípios-pólo, que integram o Programa

Educação Inclusiva: Direito à Diversidade, se realiza a partir dos Seminários Nacionais de

Formação de Gestores e Educadores e da sua disseminação nos municípios-pólo e nas respectivas

áreas de abrangência.

b) Em 2005, o II Seminário Nacional de Formação de Gestores e Educadores do Programa

Educação Inclusiva: Direito à Diversidade contará com a participação de dois representantes de

cada secretaria estadual e municipal de educação.

c) O II Seminário Nacional de Formação de Gestores e Educadores do Programa terá duração

de 40h e certificado emitido pela SEESP/MEC.

d) Os projetos dos Cursos de Formação de Gestores e Educadores deverão ser elaborados

conforme orientações previstas no formulário (anexo II).

e) Os projetos dos Cursos de Formação de Gestores e Educadores deverão ser enviados para o

MEC/SEESP, conforme cronograma de execução (anexo III) e sua realização deverá acontecer

após o parecer técnico da SEESP.

f) O Curso de Formação de Gestores e Educadores dos municípios-pólo e da área de abrangência

deverá acontecer em uma única ação.

g) Os Cursos de Formação de Gestores e Educadores serão destinados aos professores que

atuam nas classes comuns do ensino regular, educadores que atuam no apoio educacional

especializado, diretores, coordenadores pedagógicos e demais profissionais da educação.

h) Os Cursos de Formação de Gestores e Educadores do município pólo com os municípios da

abrangência terão carga horária de 40 (quarenta) horas e a certificação aos cursistas deverá ser

emitida pela secretaria de educação do município-pólo.

i) Os Cursos de Formação de Gestores e Educadores serão coordenados pelos profissionais dos

municípios-pólo designados pelos Secretários de Educação.

j) Os Cursos de Formação de Gestores e Educadores deverão ser ministrados por profissionais

com currículos que comprovem trabalhos desenvolvidos na área.

k) Os professores instrutores dos cursos deverão abordar as temáticas a partir da concepção do

Programa, que se fundamenta nas bases filosóficas da educação inclusiva.

VII – DO MATERIAL INSTRUCIONAL

a) O MEC/SEESP disponibilizará os documentos que serão utilizados nos Cursos de Formação

de Gestores e Educadores conforme descrição abaixo e de acordo com o número de participantes

informado no projeto do Curso.
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Série: Saberes e Práticas da Inclusão (Ensino Fundamental):

•Caderno do Coordenador  e do Formador;

•Recomendações para a Construção de Escolas Inclusivas;

•Desenvolvendo Competências para o Atendimento às Necessidades Educacionais de Alunos

Surdos;

•Desenvolvendo Competências para o Atendimento às Necessidades Educacionais de Alunos

com Deficiência Física/Neuro-Motora;

•Desenvolvendo Competências para o Atendimento às Necessidades Educacionais de Alunos

com Altas Habilidades/Superdotação;

•Desenvolvendo Competências para o Atendimento às Necessidades Educacionais de Alunos

Cegos e Alunos com Baixa Visão;

•Avaliação para Identificação das Necessidades Educacionais Especiais.

b) Caso o número de materiais enviados pela SEESP seja inferior ao número de participantes

nos Cursos de Formação de Gestores e Educadores, estes poderão ser reproduzidos com recursos

do Programa.

VIII – DA CARTA DE ACORDO

a) A Carta de Acordo deverá ser assinada pelo Secretário de Educação, conforme formulário

(anexo I), e enviada em três vias para efetivação da transferência do recurso. A Carta deverá conter:

• Os valores que serão recebidos pelo município-pólo para a realização do Curso de Formação

de Gestores e Educadores.

• A informação do número da conta corrente, aberta especificamente em nome do Programa

Educação Inclusiva: Direito à Diversidade, nas agências do Banco do Brasil e ou da Caixa

Econômica  Federal.

• O CNPJ do órgão gestor da conta (Prefeitura ou Secretaria de Educação), com o nome completo

do responsável da conta.

b) O Termo de Referência (anexo I A), deverá ser preenchido e enviado em três vias, juntamente

com três vias da Carta de Acordo.

IX- DOS RECURSOS

a) O MEC/SEESP disponibilizará recurso financeiro e material instrucional aos municípios-pólo,

para a execução do Projeto de Formação de Gestores e Educadores, mediante assinatura da Carta

de Acordo.
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b) O recurso recebido do Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade é considerado

suplemento no orçamento municipal advindo de organismo internacional e, portanto, deve ser

apreciado em reunião com a Câmara de Vereadores para abertura do orçamento e inserção desta

receita. Nesta ocasião, deverá ser redigida uma ata ficando este recurso passível de utilização

pelo órgão competente.

c) Cada município-pólo receberá recursos para a execução do projeto, conforme quadro abaixo:

d) Os recursos deverão ser utilizados para hospedagem, alimentação e transporte de instrutores

e cursistas da área de abrangência, reprodução de materiais instrucionais, aquisição de materiais

de consumo utilizados nos cursos de formação de gestores e educadores, pagamento de hora/aula

dos instrutores; aluguel de equipamentos de áudio e vídeo, material de divulgação (folders e

cartazes).

e) Os pagamentos realizados deverão ser feitos somente por meio da emissão de cheques ou

ordem bancária da conta exclusiva do Programa, independente do seu valor.

f) O recurso disponibilizado pela SEESP não prevê gastos com a confecção de camisetas,

coquetéis e outros.

g) Os materiais de divulgação deverão contemplar a logomarca do Governo Federal com os

créditos: MEC/SEESP.

h) O projeto deverá prever os gastos dentro do limite dos recursos  disponibilizados e as despesas

que excederem esse limite serão de total responsabilidade do município-pólo.

i) Os recursos deverão ser aplicados nos prazos previstos no cronograma de execução; (anexo III).

j) Em caso de devolução de recursos não utilizados, o gestor da conta deverá informar o valor

exato, via e-mail: seesp.direitoadiversidade@mec.gov.br  ou Fax (061) 2104-9265 a fim de que

seja emitido, pela SEESP, o boleto bancário para que o recurso retorne a conta do Programa das

Nações Unidas Para o Desenvolvimento - PNUD .

k) O valor de referência para pagamento de hora/aula aos instrutores será de R$80,00 (oitenta

reais).

l)  Imediatamente após a realização do Curso de Formação de Gestores e Educadores deverá

ser enviado ao MEC/SEESP a Prestação de Contas (Anexos IV e V).

m) Os documentos referenciais estarão disponíveis para reprodução na página do MEC – http:/

/portal.mec.gov.br/ , acessar SEESP – Documento Orientador.

MUNICÍPIO-PÓLO DA CAPITAL

MUNICÍPIO-PÓLO DO INTERIOR

- para organização geral do curso.

- por município de sua área de abrangência participante do curso.

- para organização geral do curso.

- por município de sua área de abrangência participante do curso.

R$ 10.000,00

R$ 1.000,00

R$ 6.500,00

R$ 1.000,00

mais

mais
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X – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

a) Todos os pagamentos deverão ser acompanhados de notas fiscais, recibos ou faturas

destacando o número do cheque ou ordem bancária emitidos para pagamento das despesas,

além das informações referentes a que se destina o pagamento.

b) O Formulário correspondente à Prestação de Contas (anexo IV e V) deverá ser preenchido e

encaminhado à SEESP acompanhado das cópias dos comprovantes mencionados no item 1, com

carimbo de que confere com o original arquivado na Secretaria de Educação e assinatura do

responsável. Também deverão ser encaminhados os extratos bancários correspondentes à conta

específica do Programa.

c) Os originais dos documentos comprobatórios de despesas (notas, faturas, recibos) deverão

ficar arquivados pelo município pelo período de 5 (cinco) anos.

XI – DO ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DO PROGRAMA

A avaliação do Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade se constituiu em uma

dinâmica processual capaz de favorecer a permanente interação dos objetivos às metas delineadas

para o Programa. A SEESP fará a avaliação e acompanhamento das ações do Programa; devendo,

os municípios-pólo, informar os dados solicitados referentes aos indicadores estabelecidos pelo

Programa.

O monitoramento à distância dar-se-á por meio do endereço:

seesp.direitoadiversidade@mec.gov.br .

XII – CONCEITOS UTILIZADOS NA EDUCAÇÃO ESPECIAL/CENSO ESCOLAR

Altas habilidades/superdotação: Notável desempenho e elevada potencialidade em qualquer

dos seguintes aspectos, isolados ou combinados:

•Capacidade intelectual geral

•Aptidão acadêmica específica

•Pensamento criativo ou produtivo

•Capacidade de liderança

•Talento especial para artes

•Capacidade psicomotora

Autismo: Transtorno do desenvolvimento caracterizado, de maneira geral, por problemas nas
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áreas de comunicação e interação, bem como por padrões restritos, repetitivos e estereotipados

de comportamento, interesses e atividades.

Condutas típicas: Manifestações de comportamento típicas de portadores de síndromes (exceto

Síndrome de Down) e quadros psicológicos, neurológicos ou psiquiátricos que ocasionam atrasos

no desenvolvimento e prejuízos no relacionamento social, em grau que requeira atendimento

educacional especializado.

Deficiência auditiva: perda parcial ou total bilateral de 25 decibéis (dB) ou mais, resultante

da média aritmética do audiograma, aferidas nas freqüências de 500 Hertz (Hz), 1.000 Hz, 2.000

Hz, 3.000 Hz, 4.000Hz; variando de acordo com o nível ou acuidade auditiva daseguinte forma:

•Surdez leve/moderada: perda auditiva de 25 a 70 dB. A pessoa, por meio de uso de

Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI, torna-se capaz de processar

informações lingüísticas pela audição; conseqüentemente, é capaz de desenvolver a

linguagem oral.

• Surdez severa/profunda: perda auditiva acima de 71 dB. A pessoa terá dificuldades

para desenvolver a linguagem oral espontaneamente. Há necessidade do uso de AASI e

ou implante coclear, bem como de acompanhamento especializado. A pessoa com essa

surdez, em geral, utiliza naturalmente a Língua de Sinais.

Deficiência física: Alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,

acarretando o comprometimento da função física, abrangendo, dentre outras condições, amputação

ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquiridas,

exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções.

Deficiência Mental: Caracteriza-se por limitações significativas tanto no funcionamento intelectual

como na conduta adaptativa, na forma expressa em habilidades práticas, sociais e conceituais.

Deficiência Múltipla: É a associação de duas ou mais deficiências primárias (mental/visual/

auditiva/física), com comprometimentos que acarretam atrasos no desenvolvimento global e na

capacidade adaptativa.

Deficiência Visual: É a perda total ou parcial, congênita ou adquirida, variando de acordo

com o nível ou acuidade visual da seguinte forma:

•Cegueira: é a perda total ou o resíduo mínimo de visão que leva a pessoa a necessitar

do Sistema Braille como meio de leitura e escrita.

•Baixa Visão ou Visão Subnormal: é o comprometimento do funcionamento visual de
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ambos os olhos, mesmo após tratamento ou correção. A pessoa com baixa visão possui

resíduos visuais em grau que lhe permite ler textos impressos ampliados ou com uso de

recursos ópticos especiais.

Surdocegueira: É uma deficiência singular que apresenta perdas auditivas e visuais concomi-

tantemente em diferentes graus, necessitando desenvolver diferentes formas de comunicação

para que a pessoa surdacega possa interagir com a sociedade.

Síndrome de Down: Alteração genética cromossômica do par 21, que traz como conseqüência

características físicas marcantes e implicações tanto para o desenvolvimento fisiológico quanto

para a aprendizagem.



A N E X O S
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CARTA DE ACORDO – ANEXO I

Pelo presente instrumento, sob a égide do Acordo Básico de Assistência Técnica de 1964 entre

a República Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas, no âmbito do Documento

de Projeto BRA/00/026 celebrado entre o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento,

doravante designado PNUD, a Secretaria de Educação Especial doravante designada Agência

Executora, e o Município-pólo (colocar o nome do Município), doravante designado Agência

Implementadora, de comum acordo, celebram a presente Carta de Acordo, pelas cláusulas e

condições abaixo estipuladas:

I - DO OBJETO

O objeto da presente Carta de Acordo é a implementação pela Agência Implementadora dos

serviços descritos no Termo de Referência deste instrumento, na esteira da atividade 2.7 e 3.3 do

Documento de Projeto BRA/00/026

II – DA IMPLEMENTAÇÃO

O referido objeto será implementado de acordo com o Termo de Referência que constitui parte

integrante do presente instrumento:

III – DOS RECURSOS FINANCEIROS ALOCADOS

Para a implementação do referido objeto, a Agência Executora, no âmbito do Projeto BRA/00/

026 aportará recursos financeiros, no valor de R$                     a serem depositados no Banco,

Agência e conta corrente (Colocar dados da conta exclusiva do Programa) do órgão gestor (colocar

o nome do Município), CNPJ (colocar o Número do CNPJ da conta), conforme quadro na página

10, número 3 do item IX – Dos Recursos.

IV – DAS OBRIGAÇÕES DA AGÊNCIA IMPLEMENTADORA

Caberá a Agência Implementadora:

a) receber os recursos financeiros transferidos para implementação das atividades descritas

neste instrumento, ficando a critério da Agência Executora a exigência de abertura de conta corrente

específica para tal finalidade;

b) apresentar relatório de gastos na forma prevista no Termo de Referência, mediante encami-

nhamento da prestação de contas à Agência Executora, composta pelos documentos de despesas

emitidos em nome do Projeto BRA/00/026, sob pena de suspensão da execução do presente

instrumento. O formato da referida prestação de contas seguirá o padrão da Agência Implemen-

tadora, exceto quando acordado de outra forma pelas partes.
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Parágrafo Único.Parágrafo Único.Parágrafo Único.Parágrafo Único.Parágrafo Único. Não obstante a periodicidade estipulada no Termo de Referência deste

instrumento, o coordenador do Projeto BRA/00/026 poderá solicitar a qualquer tempo a apresenta-

ção pela Agência Implementadora dos relatórios previstos na alínea b acima.

V – DAS OBRIGAÇÕES DA AGÊNCIA EXECUTORA

Caberá à Agência Executora:

a) comprometer os recursos financeiros para implementação dos serviços objeto do presente

instrumento;

b) autorizar o PNUD a proceder o respectivo desembolso à Agência Implementadora de acordo

com o Termo de Referência do presente instrumento;

c) acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos trabalhos;

d) solicitar relatórios de progresso e gastos, quando necessário;

e) analisar e aprovar os relatórios de gastos encaminhados;

f) manter o PNUD devidamente informado de todas as ações empreendidas no âmbito da

presente carta acordo.

VI – DO PESSOAL CONTRATADO

No âmbito da presente Carta de Acordo não se estabelece nenhum vínculo entre Agência

Executora, o PNUD e o pessoal designado pela Agência Implementadora, sendo de inteira, única

e exclusiva responsabilidade da Agência implementadora a observância da legislação aplicável

ao pessoal por ela contratado.

VII – DOS PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES

Tanto a Agência Executora quanto a Agência Implementadora reconhecem que o PNUD goza

dos Privilégios e Imunidades das Nações Unidas de 1946 ratificada pelo Governo Brasileiro e

nada do que está contido no presente instrumento deverá ser interpretado como renúncia, tácita

ou expressa, pelo PNUD a tais privilégios e imunidades.

VIII – DAS QUESTÕES OMISSAS

Aplicam-se os dispositivos do Documento de Projeto BRA/00/026 bem como de suas revisões

para as questões não previstas no presente instrumento.

(Local e data)

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO – PNUD

AGÊNCIA EXECUTORA (Secretaria de Educação Especial)

AGÊNCIA IMPLEMENTADORA (Município)
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1A:

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Especial

Programa de Expansão e Melhoria da Educação Especial – BRA/0/026

Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade

I - OBJETO

Disseminar as políticas da educação inclusiva e apoiar o processo de implementação de sistemas

educacionais inclusivos, nos municípios brasileiros, por meio da realização do Curso de Formação

de Gestores e Educadores do Município-pólo e Município da área de abrangência.

II - ANTECEDENTES

A  secretaria de Educação Especial tem como prioridades: “assegurar aos alunos que apresentem

necessidades educacionais especiais, as condições para ter acesso e permanência na escola,

desenvolvendo as suas potencialidades em todos os níveis, etapas e modalidades da educação,

na perspectiva de construir uma educação inclusiva”.

O Programa tem como estratégias desenvolver sistemas inclusivos em salas comuns de escolas

regulares capazes de responder à diversidade de forma efetiva. Escolas que exerçam seu papel

social frente aos grupos mais vulneráveis, que têm experimentado exclusão, discriminação,

segregação nas escolas convencionais e afastamento de seus colegas A maior contribuição que

se pode dar é reorientar o trabalho da educação especial de forma que sirva aos propósitos da

educação inclusiva.

A educação inclusiva é um movimento que compreende a educação como um direito humano

fundamental e base para uma sociedade mais justa. Esse movimento se preocupa em atender

todas as pessoas a despeito de suas características, desvantagens ou dificuldades e habilitar todas

as escolas para o atendimento na sua comunidade, concentrando-se naqueles que têm sido mais

excluídos das oportunidades educacionais. Também significa colocar as escolas num contexto

mais amplo de sistemas educacionais, reunindo recursos da comunidade para garantir o

atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos.

III - OBJETIVO

Garantir o acesso de todas as crianças e adolescentes com necessidades educacionais especiais

ao sistema educacional público, bem como disseminar a política de construção de sistemas

educacionais inclusivos e apoiar o processo de implementação nos municípios brasileiros.
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IV - OBJETIVOS ESPECÍFICOS

•Subsidiar filosófica e tecnicamente o processo de transformação do sistema educacional

brasileiro em um sistema inclusivo;

•Sensibilizar e envolver a sociedade em geral e a comunidade escolar em particular;

•Preparar gestores e educadores dos Municípios-pólo para dar continuidade à política de

Educação Inclusiva;

•Preparar gestores e educadores para atuarem como multiplicadores nos Municípios de sua

área de abrangência;

•Desenvolver projetos de formação de gestores e educadores para dar continuidade ao processo

de implementação de sistemas educacionais inclusivos;

V - RESULTADOS ESPERADOS / BENEFÍCIOS ESPECÍFICOS

Com a operacionalização do Programa espera-se obter a formação de gestores e educadores

do município pólo e dos municípios de abrangência efetivando assim, a proposta de educação

inclusiva.

Com a sensibilização da sociedade espera-se a formação de uma rede de  apoio a inclusão

que propicie a implementação de sistemas educacionais inclusivos.

VI – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

ATIVIDADES

Elaboração do Projeto de Formação
de Gestores e Educadores e envio
ao MEC/SEESP

Parecer Técnico da SEESP

Realização da formação de gestores e
educadores do município-pólo e dos
municípios da área de abrangência

Avaliação dos cursos de formação

Prestação de contas

Relatório de atividades

MESES

J F M A M J J A S O N D

VII - ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO PROJETO

(Deverão ser colocados os nomes dos municípios da área de abrangência do Município-pólo).

VIII - DURAÇÃO DO PROJETO

De abril a novembro de 2005.

x x

x

x x x

x x x
x x

xxx
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IX - CUSTO

(Deverá estar de acordo com o Documento Orientador, seguindo os critérios de alocação de

recursos conforme número de Municípios de abrangência)

X - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado em parcela única.

XI - PENALIDADE

Ocorrendo qualquer irregularidade quanto aos itens do contrato, por parte da contratada, o

contratante efetuará as diligências necessárias, concedendo o prazo de 30 dias para regularização.
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PROJETO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE GESTORES E EDUCADORES
ANEXO II

I - PROPONENTE

Informe os dados: Nome e CNPJ do Município; e nome, CPF, endereço do responsável que

assina a carta de acordo.

Nome do Município:

CNPJ do Município:

Nome do responsável que assina a Carta de Acordo:

CPF:

Endereço:

Informe o nome do Coordenador do município-pólo, responsável pela execução do Projeto.

II - PARTICIPANTES

Preencha com o número dos profissionais participantes do Curso de Formação de Gestores e

Educadores descrevendo o perfil (rede em que atua, etapa ou modalidade de ensino).

III - PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO CURSOS DE FORMAÇÃO

Informe a data de realização do curso de formação de acordo com o cronograma de execução.

IV - PALESTRANTES

 Os cursos de Formação de Gestores e Educadores deverão ser ministrados por profissionais

com currículos que comprovem trabalhos desenvolvidos na área.

V - OBJETIVO GERAL E ESPECÍFICOS

Objetivo Geral:

Garantir o acesso e permanência de todas as crianças, jovens e adultos com necessidades

educacionais especiais no sistema regular de ensino, bem como disseminar a política de construção

de sistemas educacionais inclusivos e apoiar o processo de implementação nos município

brasileiros.

Objetivos Específicos:

•Informar e sensibilizar os novos gestores e educadores dos municípios – pólo e da área de

abrangência sobre a importância do Programa;

•Subsidiar filosófica e tecnicamente o processo de transformação de sistema educacional

brasileiro em sistemas educacional inclusivo.

•Fortalecer as ações previstas para continuidade do programa
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VI - METAS

  Aponte os resultados esperados com o curso de formação de gestores e educadores.

(Quantifique: nº de pessoas e nº de horas/duração do curso de formação)

VII - DESCRIÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE GESTORES E EDUCADORES

•O Curso de Formação de Gestores e Educadores deverá contemplar o conteúdo dos

documentos referenciais disponibilizados pela SEESP.

•Na abertura do curso de Formação de Gestores e Educadores deverá ser apresentado o vídeo

institucional disponibilizado pela SEESP.

O curso de Formação de Gestores e Educadores deverá contemplar, ainda, momentos de

oficinas, com o eixo temático Desenvolvendo Competências de ações Inclusivas no Município,

onde os gestores deverão rever seu Plano Municipal de Educação Inclusiva e os educadores poderão

ressignificar seus Projetos Políticos Pedagógicos na perspectiva da educação inclusiva.

VIII - DESCRIÇÃO DAS DESPESAS

Deverão ser detalhadas as despesas com a realização do Curso:

•hora/aula do instrutor;

•material de consumo;

•hospedagem;

•alimentação e transporte;

•aluguel de equipamentos; e

•material de divulgação.

IX - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Destacar as atividades, com os respectivos períodos da execução do curso de formação.
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CRONOGRAMA – 2005 – ANEXO III
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PLANILHAS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

 ANEXO IV

CAMPO 1 –NOME DO MUNICÍPIO PÓLO
Preencher este campo com o nome do Município
Pólo.

CAMPO 2 – CNPJ
Preencher este campo com o número do
Município Pólo, que consta no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica – CNPJ da Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Inserir obrigatoriamente 14(quatorze) dígitos.

CAMPO 3 – UF
Preencher este campo com a sigla da Unidade
da Federação – UF na qual o Município Pólo
está localizado.

CAMPO 4 – NOME DO RESPONSÁVEL
PELO PROJETO
Preencher este campo com o nome do respon-
sável pela execução do projeto no Município
Pólo.

CAMPO 5 – EXERCÍCIO
Preencher este campo indicando o ano refe-
rente à prestação de contas apresentada.

CAMPO 6 – Nº DE ORDEM
Indicar, em ordem crescente, a numeração
seqüencial correspondente a cada favorecido
a ser indicado no campo 7.

CAMPO 7 – NOME DO FAVORECIDO
Preencher este campo com o nome do(s)
fornecedor(es) ou prestador(es) de serviços
(pessoa jurídica ou pessoa física) que foi(ram)
pago(s)  com os recursos do convênio, bem
como o(valor recebido pelo MEC/SEESP para
o desenvolvimento da ação.

CAMPO 8 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Preencher este campo com as especificações
dos serviços que foram realizados.

CAMPO 9 – DOCUMENTO
Preencher com o Tipo: nota fiscal, recibo ou
ordem bancária com o número e a data corres-
pondentes.

CAMPO 10 – PAGAMENTO
Preencher com o número do cheque ou ordem
bancária  que  foram pagas as despesas citadas
no campo 8.

CAMPO 11– VALOR
Preencher com o valor correspondente ao che-
que ou ordem bancária que comprove as despe-
sas realizadas.

CAMPO 12 – TOTAL GERAL
Preencher com o valor, obtido mediante a soma
dos valores correspondentes aos cheques ou
O.B. listados no campo 11.

CAMPO 13 – RESPONSÁVEL PELO PROJETO
Preencher com a assinatura do responsável pelo
projeto.

CAMPO 14 – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
Preencher com a assinatura do Secretário de
Educação do Município Pólo.
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ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

 ANEXO V

CAMPO 1 –NOME DO MUNICÍPIO PÓLO
Preencher este campo com o nome do
Município Pólo.

CAMPO 2 – UF
Preencher este campo com a sigla da Unidade
da Federação – UF na qual o Município Pólo
está localizado.

CAMPO 3 – EXERCÍCIO
 Preencher este campo indicando o ano a que
se refere a prestação de contas apresentada.

CAMPO 4 - CNPJ
Preencher este campo com o número do
Município Pólo, que consta no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda. Inserir obrigatoriamente 14(quatorze)
dígitos.

CAMPO 5 – NOME DO RESPONSÁVEL PELO
PROJETO
Preencher este campo com o nome do
responsável pela execução do projeto no
Município Pólo.

CAMPO 6 -  AÇÃO  – CURSO DE FORMA-
ÇÃO DE GESTORES E EDUCADORES
Campo já preenchido

CAMPO 7 – VALOR RECEBIDO
Preencher este campo com o valor recebido
pelo MEC/SEESP para o desenvolvimento da
ação.

CAMPO 8 – ESPECIFICAÇÃO
Campo já preenchido

CaMPO 9 – UNIDADE DE MEDIDA
Campo já preenchido.

CAMPO 10 – QUANTIDADE
Preencher com as quantidades, efetivamente

executadas, referentes a cada especificação e de
acordo com as notas fiscais ou recibos emitidos.

CAMPO 11– NÚMERO DE DIAS
Preencher com a quantidade de dias.

CAMPO 12– VALOR UNITÁRIO
Preencher com o valor unitário de cada especifi-
cação relacionada.

CAMPO 13 – VALOR TOTAL
Preencher com o valor  total, obtido mediante a
multiplicação da quantidade, pelo valor unitário
e pelo nº de dias (campo 10 x campo 11 x campo
12 = Valor Total).

CAMPO 14 – VALOR GERAL
Preencher com o valor total obtido mediante a
soma dos valores obtidos no campo 13.

CAMPO 15 – VALOR TOTAL/APLICAÇÃO
FINANCEIRA
Preencher com o valor total do resultado da
aplicação financeira dos recursos recebidos.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Campo 16 – VALOR TOTAL DEVOLVIDO-SALDO
Preencher com o valor  total  a ser devolvido ao
MEC/ SEESP apurado de acordo com a diferença
entre o  valor  recebido e  as despesas realizadas
somada com  a aplicação financeira.

CAMPO 17  – DATA
Preencher com a data do preenchimento do
formulário (dia, mês e ano).

CAMPO 18 – ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
PELO PROJETO
Preencher com a assinatura do responsável pelo
projeto.

CAMPO 19 – ASSINATURA DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Preencher com a assinatura do Secretário de
Educação do Município Pólo.
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RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS – ANEXO VI
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D

N
ÂLETR

O
N

A
D

RE
C

AL
A

V
O

N
ATE

RP
A

R
DEP

S
O

H
C

Ú
A

G
S

O
D

OTR
OP

ÁP
UT

A
M

O
D

A
R

O
H

NES
ASS

O
N

OT
NE

M
A

R
VIL

O
ÃI

DI
REPSE

OTR
OP

AI
A

U
G

A
R

A
O

D
L

AT
N

OP
ME

M
R

A
C

AT
N

AS

SET
N

A
RIE

D
N

A
B

A
V

O
N

AI
D

N
ÂLIS

A
R

B
A

V
O

N
L

A
Ç

A
B

A
C

O
D

A
VRESE

R
A

C
N

A
R

B
ET

N
OP

O
R

AL
C

OI
R

O
D

ÉS
OJ

O
ÃS

ETR
O

N
O

D
Ã

A
N

A
C

A
V

O
N

M
UT

U
M

A
V

O
N

UÉ
C

O
D

OTL
AS

OÉ
R

O
X

OP
P

O
NIS

ATI
R

A
U

G
A

V
O

N
AIP

MÍL
O

A
V

O
N

L
A

ZEP
AS

O
H

NI
Z

O
Ã

RIE
BI

R
Ã

R
OP

A
B

AT

E
D

RE
V

ET
N

O
M

A
V

O
N

A
R

RES
A

D
OTL

A
N

ALP
A

R
RES

A
D

Á
R

A
G

N
AT

O
D

OI
N

ÔT
N

A
OT

N
AS

RE
G

RE
VEL

H
A

R
UP

AT

O
D

N
U

M
O

V
O

N
ALE

RTSE
OTR

OP
A

MISSÍT
N

AS
A

D
ALE

B
ALI

V
E

D
A

D
NI

RT
O

V
OP

O
D

ÉS
OJ

O
ÃS

L
US

O
D

O
ÃI

N
U

ATÍ
A

N
A

R
AP

ETSEL
O

D
A

RE
V

A
MI

RP
API

C
A

D
O

R
DEP

O
ÃS

A
RE

V

O
DE

VE
Z

A
E

D
OT

O
XIEP

ETSE
O

OI
R

ÁS
O

R
O

R
U

OSET

ETR
O

N
O

D
A

V
O

N
A

R
RET

E
D

N
A

R
G

AE
Z

R
Á

V
UÉ

R
O

XI
R

OT



48

DOCUMENTO ORIENTADOR

 E
ST

A
D

O
 A

L 
– 

M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

ÓIE
C

A
M

A
C

A
RI

P
A

R
A

A
ME

N
A

PI
O

D
A

N
A

T
N

AS

AI
AL

AT
A

AI
D

A
N

A
A

C
N

A
R

B
A

U
G

Á

A
H

NI
U

Q
N

A
R

B
A

HL
AT

A
B

ET
N

O
M

OLE
B

O
RIE

UJ
A

C
MÉLE

B
IP

A
N

A
C

ALEP
A

C
S

A
H

NI
B

MI
C

A
C

S
O

RIE
N

R
A

C

O
CES

O
RIE

U
Q

O
C

E
R

GEL
A

OP
M

A
C

AIE
V

U
O

G
O

RI
MLE

D

S
A

RIE
XELF

E
D

N
A

R
G

OP
M

A
C

S
O

H
C

AI
R

SI
O

D

A
R

A
U

GET
A

BI
AI

Ó
N

O
D

ÉTI
O

C
S

A
O

G
AL

A
E

D
ALE

RTSE

SE
M

O
G

MI
U

Q
A

OJ
S

A
BÍ

A
R

C
IP

A
H

NI

I
G

O
G

A
R

A
M

E
D

N
A

R
G

A
RIEF

A
HLI

V
A

R
A

M

O
R

O
D

OE
D

L
A

H
CE

R
A

M
O

N
AI

C
N

OP
O

D
U

A
RI

G
E

D
N

A
R

G
AT

A
M

S
AISSE

M
I

C
A

GI
O

D
AS

A
C

O
D

A
U

G
Á´

D
O

HL
O

I
CI

R
U

M
A

V
O

N
AJE

R
GI

A
Ç

NE
VIL

O

R
ALIP

O
RIE

U
Q

N
UJ

O
C

N
A

R
B

O
R

U
O

O
G

R
AL

OI
R

A
O

N
A

C
A

D
A

O
G

AL
A

NITSEL
AP

Ú
A

D
N

U
M

O
D

A
N

AT
N

AS
AI

D
A

N
A

E
D

O
RIE

O
MIL

R
A

C
Ú

Ç
A

E
D

O
ÃP

E
D

N
UTI

U
Q

O
D

SÍ
UL

O
ÃS

O
R

O
DISI

R
OJ

A
M

A
H

N
O

CI
R

AP

S
OP

M
A

C
S

O
D

LE
U

GI
M

O
ÃS

S
OI

D
NÍ

S
O

D
A

RIE
ML

AP
S

A
H

N
A

RIP

A
B

UT
AS

O
ÃITS

A
BES

O
ÃS

S
A

RIE
H

C
NI

RT
S

A
D

O
Ç

OP

SE
R

A
ML

AP
S

O
D

O
ÃI

N
U

A
N

A
R

A
U

Q
AT

A
REP

AT
A

D
ÉS

OJ
O

ÃS

AS
O

ÇI
V

A
RIE

ML
API

U
R

R
O

D
A

NES

R
EG

IÃ
O

 N
O

R
D

ES
T
E
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PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA: DIREITO À DIVERSIDADE

 E
ST

A
D

O
 B

A
 –

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

R
O

D
A

VL
AS

S
A

RIE
R

R
A

B
A

N
A

T
N

AS
E

D
A

RIEF
O

RIE
Z

A
UJ

A
TSI

U
Q

N
O

C
A

D
AI

R
Ó

TI
V

SE
U

GI
R

D
O

R
AILÉ

M
A

L
A

CI
G

N
A

S
A

H
NI

O
G

AL
A

A
H

NI
R

O
D

N
A

É
G

A
N

A

A
RIE

O
H

C
A

C
SIL

OP
Ó

N
AI

A
B

OS
O

D
R

A
C

OI
N

ÔT
N

A
SE

VL
A

Ç
N

O
G

OI
N

ÔT
N

A
UT

A
C

A
R

A

I
R

A
Ç

A
M

A
C

A
R

R
A

B
I

R
A

M
A

R
A

OS
O

M
R

OF
OP

M
A

C
A

Ç
O

H
C

A
D

A
R

R
A

B

S
AIE

D
N

A
C

AI
D

N
ÂL

OJE
R

B
L

AE
D

N
A

C
S

O
D

U
N

A
C

OP
M

A
C

OLE
B

UT
A

C
SIL

OP
Á

N
A

C
EPÍ

U
C

AJ
O

D
O

Ã
ÇIE

C
N

O
C

A
V

O
N

AS
A

C
A

V
O

N
A

O
B

ALI
V

Á'
D

S
AI

D
AI

D
N

ÂL
OT

A
C

AI
R

A
M

E
D

O
Ã

Ç
A

R
O

C
Ó

H
C

O
R

R
O

H
C

A
R

RES
A

D
S

USEJ
M

O
B

A
CI

R
AP

ATI
A

NIT
NE

R
R

O
C

EP
U

B
M

A
H

NI
Á

Ç
A

R
U

C
A

BIT
A

A
C

EPI
R

A
U

G
AJ

EPI
GET

O
C

ÁTE
A

CEPI
AIFLÉ

D
ALIF

S
O

N
ATE

A
C

S
ATIE

RF
E

D
O

R
U

AL
OTE

RP
OI

R
O

D
AS

O
M

R
OF

Á
R

A
RI

I
R

A
R

A
U

G
AJ

SEL
AS

O
DI

D
N

Â
C

EPI
G

O
G

A
R

A
M

I
D

N
A

R
O

B
AJ

O
Ã

R
A

M
AL

A
B

A
G

N
A

RI
M

A
D

A
HLI

Z
U

R
C

NE

O
Ã

OJ
O

ÃS
E

D
AT

A
M

SE
Ã

HL
A

G
A

M
O

D
R

A
U

DE
SI

UL
S

A
G

N
A

ÇI
R

U
O

OT
N

AS
ET

N
O

M
Í

A
U

GI

É
R

A
Z

A
N

O
Ã

DIS
N

A
M

O
Ã

R
DEP

OS
N

OF
A

OL
U

AP
É

B
M

ATI

O
R

A
M

A
OT

N
AS

SE
VE

N
S

A
D

O
Ã

H
C

AI
R

A
R

A
B

R
Á

B
AT

N
AS

O
D

A
C

R
A

O
ÃLIP

A
G

NITEP
ATI

XILÉF
O

ÃS
AISS

Á
C

E
D

ATI
R

AT
N

AS
SIL

OP
Ó

N
AT

N
AS

U
Ç

A
B

O
D

NIP
O

NI
R

OTI
V

LE
O

N
A

M

E
D

N
O

C
O

D
O

CSI
C

N
A

RF
O

ÃS
A

N
AT

N
AS

O
Ã

VETSE
OT

N
AS

OS
N

A
ME

R
Ã

A
N

A
C

A
V

O
N

ÉSS
AP

O
D

O
ÃITS

A
BES

O
ÃS

OI
RÉ

DISE
D

O
ÃS

S
OP

M
A

C
S

O
D

OL
A

Ç
N

O
G

O
ÃS

ÉS
AT

N
AS

OTL
A

N
ALP

A
R

A
B

U
AS

A
D

A
R

U
O

D
A

R
RES

ATE
RP

A
R

RES
MIF

N
O

B
O

D
R

O
H

NES
SE

Õ
Ç

OP

O
HLIF

SE
Õ

MIS
OT

A
M

O
D

OITÍS
O

H
NI

U
Q

N
AT

O
H

NI
D

A
R

B
OS

S
O

R
D

A
U

Q
OI

N
ÃJ

ET
NE

DISE
RP

A
V

O
N

A
R

RET
O

HLE
V

OJE
R

B
O

D
S

A
C

O
B

AT
OI

AP
M

AS
O

R
O

D
OET

Á
U

A
U

O
G

R
AL

O
D

O
Ã

RIE
BI

R

Z
U

R
C

A
RE

V
YEL

RE
D

N
A

W
A

V
O

N
A

R
RET

S
A

N
A

R
U

B
M

U
L

A
DE

ME
RT
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DOCUMENTO ORIENTADOR

 E
ST

A
D

O
 C

E 
– 

M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

A
ZEL

A
T

R
OF

LE
V

A
CS

A
C

E
T

R
O

N
O

D
O

RIE
Z

A
UJ

L
A

R
B

OS

SÉ
R

AI
UP

A
IT

A
C

A
R

A
EPI

R
A

R
A

Ú
A

R
A

C
A

Z
A

RI
U

Q
A

ÉTI
R

UT
A

B
É

R
ASS

A
A

D
A

OT
N

O
M

A

A
B

UT
A

R
A

E
BI

RE
BE

B
A

R
O

R
U

A
Z

U
R

C
ALE

B

ME
G

AI
V

A
O

B
MITR

OF
A

HL
A

B
R

A
B

MI
C

O
M

A
C

É
D

NI
N

A
C

A
M

ATE
R

A
BI

OT
N

AS
OJE

R
B

S
ÚET

A
R

C

AI
A

C
U

A
C

A
G

NITI
U

CI
BI

U
Ç

AI
RI

R
A

C
AJ

N
A

R
G

OI
BÉS

UE
Í

UP
A

CI
O

R
DE

C
UPI

A
B

ÚI
A

U
G

A
N

ÚIP
ATI

OT
A

R
C

S
A

RIE
UPI

ET
N

O
ZI

R
O

H
A

RIT
ATI

OTI
R

B
S

AI
R

AF
A

C
OPIP

ATI

É
G

AP
ATI

E
BI

R
A

U
G

AJ
Ó

CI
A

ME
R

ATI

Ú
A

N
A

C
A

R
A

M
A

N
A

U
R

A
U

G
AJ

UT
A

U
GI

O
C

R
A

M

EP
A

U
G

N
A

R
A

M
ETR

O
N

O
D

O
RIE

O
MIL

MI
D

R
AJ

ÊP
ASS

A
M

A
B

UT
A

C
AP

A
V

O
N

A
D

A
R

O
M

IT
AJ

S
ASS

U
R

A
V

O
N

U
R

U
C

A
R

AP
A

R
A

C
O

A
RIE

B
A

G
N

A
M

A
D

S
A

R
V

AL
AI

RÉTI
U

Q
AT

N
AS

A
B

API
A

R
AP

S
UJ

A
C

AP
ITI

R
U

A
M

Ú
A

R
A

C
A

O
D

A
N

AT
N

AS

ETS
O

CET
NEP

A
M

ATE
R

O
D

NIP
SE

R
G

ALI
M

OTI
DE

NE
B

O
ÃS

O
Ã

Ç
NE

DE
R

Á
D

A
XI

U
Q

A
HLE

V
O

ÃSSI
M

Á
U

G
N

AIT

ET
N

A
R

A
M

A
O

D
OL

A
Ç

N
O

G
O

ÃS
MI

B
O

M
A

RE
XI

U
Q

A
Ç

A
B

M
O

M
A

R
AJ

A
B

U

I
RI

A
RT

S
ASS

U
R

Á
U

AT
Á

R
AE

C
O

D
AS

O
ÇI

V

A
M

ATE
R

U
B

U
R

U
ETR

O
N

O
D

O
RIEL

U
B

AT
E

R
GEL

A
AE

Z
R

Á
V



51

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA: DIREITO À DIVERSIDADE

 E
ST

A
D

O
 M

A
 –

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

SÍ
UL

O
ÃS

S
ASL

A
B

ZI
R

T
A

RE
P

MI

A
R

AT
N

Â
CL

A
A

BÍ
A

N
R

AP
OTL

A
AI

D
N

ÂLI
A

Ç
A

L
A

B
A

C
A

B
Ú

AJ
A

R
G

E
D

O
Ã

R
A

B
É

R
A

D
NIP

O
D

E
R

GEL
A

OTL
A

OJE
R

B
A

NIL
O

R
A

C
O

Ã
H

N
A

R
A

M
O

D
ET

N
A

R
A

M
A

ÓIP
AJ

A
C

S
A

NIL
O

C
E

M
A

R
A

S
AI

X
A

C
O

R
DEP

M
O

D
A

D
R

O
C

O
D

A
R

R
A

B

A
H

NI
D

AP
A

H
C

SIL
OP

Ó
NIT

N
A

REPSE
UP

U
CITI

R
U

B

ÁT
A

O
R

O
C

O
Ã

H
N

A
R

A
M

O
D

A
V

O
N

A
RIEF

A
N

A
RITI

R
U

B

S
OP

M
A

C
E

D
OTRE

B
M

U
H

S
A

RIE
U

G
O

N
S

O
D

A
ZEL

ATR
OF

SIL
OP

Ó
NI

V
A

D

UT
A

CI
A

N
UTR

OF
OTIE

RTSE

O
Ã

Ç
N

O
M

Ú
AJ

A
R

G
O

Ã
H

N
A

R
A

M
O

D
A

G
NITI

R
AI

M
UL

O
D

O
Ç

AP
AI

D
N

ÂLES
OJ

A
O

BSIL
O

Ã
OJ

S
A

RIE
R

DEP
SE

ÕT
A

M
A

R
DEP

A
D

O
G

AL

OI
R

ÁS
O

R
R

O
D

A
RI

M
S

OTL
A

SET
N

O
M

Á
U

R
AP

O
D

AI
Z

UL
AT

N
AS

A
M

A
R

A
N

R
AP

S
Ã

H
N

U
C

S
A

D
A

U
G

Á´
D

O
HL

O

ATI
R

AT
N

AS
S

N
O

B
S

OTS
AP

S
O

M
A

R
OL

U
AP

O
Ã

H
N

A
R

A
M

O
D

A
N

AT
N

AS
A

RT
U

D
ET

NE
DISE

RP
O

C
N

A
RF

OTR
OP

OT
NE

B
O

ÃS
O

Ã
H

C
AI

R
SÊ

NI
AT

N
AS

O
D

R
A

N
RE

B
O

ÃS
S

OT
AP

S
O

D
O

Ã
OJ

O
ÃS

AI
Z

UL
AT

N
AS

R
A

M
A

BI
R

E
D

ÉS
OJ

O
ÃS

S
A

RIE
B

A
G

N
A

M
S

A
D

O
D

N
U

MI
A

R
O

ÃS
O

V
O

N
OITÍS

A
N

AI
V

N
O

MIT
E

RIE
RF

O
NI

R
OTI

V
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DOCUMENTO ORIENTADOR

 E
ST

A
D

O
 P

B
 –

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

A
OSSE

P
O

Ã
OJ

E
D

N
A

R
G

A
NI

P
M

A
C

S
O

T
A

P

E
D

N
A

R
G

A
O

G
AL

A
AIE

R
A

R
AI

U
G

A

A
R

D
N

A
HL

A
AS

O
R

AT
N

AS
E

D
A

R
R

A
B

S
A

RIE
Z

AJ
A

C

O
Ã

ÇI
A

RT
A

D
AÍ

A
B

O
Ã

RIE
U

Q
O

B
A

RIE
U

G
NIT

A
C

X
UE

Y
A

B
*

AL
O

XI
X

O
C

A
H

C
O

R
O

D
ÉL

OT
A

C

Ã
R

OP
A

A
C

IT
A

B
U

C
S

A
ME

R
O

C

OLE
DE

B
A

C
ÉTI

U
C

ET
N

A
M

AI
D

E
D

N
O

C
A

Ç
N

A
REPSE

A
D

AL
U

C
A

MI

EP
A

U
G

N
A

M
A

M
E

D
ÉTI

U
C

O
H

NI
RIE

Z
A

UJ
A

G
N

A
R

OP
ATI

*
A

MI
C

E
D

L
A

R
R

U
C

A
B

U
D

N
A

R
ASS

A
M

U
R

UJ

A
RI

B
A

R
A

U
G

A
D

A
R

V
AL

A
R

DEP
A

RÍ
A

N
A

M

A
C

O
R

O
R

OP
ATI

Í
U

CIP
Ó

C
N

AIP

Ú
A

R
A

C
AJ

S
O

H
NI

C
OP

LE
B

ASI
ASE

C
NI

RP

A
NE

C
UL

Ã
N

A
NI

X
UP

AI
Z

UL
AT

N
AS

EP
A

U
G

N
A

M
A

M
S

A
D

A
MIE

U
Q

OT
NE

B
O

ÃS

I
R

A
M

OI
GÍ

ME
R

E
XIEP

O
D

OI
R

O
D

O
Ã

OJ
O

ÃS

A
B

UTI
RIP

RIP
XILÉF

O
ÃS

E
D

O
D

A
GL

AS
S

A
H

N
A

RIP
E

D
ÉS

OJ
O

ÃS

U
B

MITIP
A

C
N

A
R

B
A

R
RES

*
E

DE
M

A
M

O
ÃS

OT
NIT

OI
R

E
D

A
DEL

OS
AS

U
OS

ATI
R

AT
N

AS
É

M
US

SE
R

A
V

AT

ÉP
AS

Á
O

REP
AT

A
RIE

XIET
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PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA: DIREITO À DIVERSIDADE

 E
ST

A
D

O
 P

E 
– 

M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

EFI
CE

R

A
MIL

E
UE

R
B

A

E
D

RE
V

O
C

R
A

MI
D

R
AJ

OLE
B

S
O

R
RE

ZE
B

O
HLES

N
O

C
M

O
B

O
H

NITS
O

G
A

OT
N

AS
E

D
O

B
A

C

E
BI

G
A

R
A

M
A

C

A
NIP

R
A

C

A
V

O
N

A
RIEF

S
N

U
H

N
A

R
A

G

A
C

UJ
OPI

SEP
A

R
A

R
A

U
G

S
O

D
O

ÃT
A

O
B

AJ

O
RIE

O
MIL

O
NE

R
O

M

A
D

NIL
O

O
HL

A
D

U
AP

ATSIL
U

AP

S
O

B
M

OP

AT
A

M
A

D
O

Ç
NE

R
U

OL
O

ÃS

O
ÃT

N
A

OT
N

AS
E

D
AI

R
ÓTI

V
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DOCUMENTO ORIENTADOR

 E
ST

A
D

O
 P

I 
– 

M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

A
NISE

RE
T

A
BÍ

A
N

R
A

P
O

T
A

N
O

N
O

D
N

U
MI

A
R

O
ÃS

Í
U

AI
P

O
D

E
D

N
A

R
G

O
P

M
A

C

A
C

N
A

R
B

A
U

G
Á

A
HL

AT
A

B
UE

R
B

A
E

D
OISÍ

N
A

Í
U

AIP
O

D
A

H
NI

O
G

AL
A

Á
G

N
OL

OTL
A

SEP
OL

S
O

DITI
R

U
B

Í
U

AIP
O

D
ATSI

V
ALE

B
Í

U
AIP

O
D

ETE
R

GEL
A

S
OTL

A
Í

U
AIP

O
D

S
A

RIE
CE

B
A

C
Í

U
AIP

O
D

OJE
R

B
Í

U
AIP

O
D

MÉLE
B

ET
N

A
R

A
M

A
AI

A
RP

A
D

O
RIE

UJ
A

C
L

O
C

A
R

A
C

A
NI

A
C

O
B

S
O

NITI
DE

NE
B

L
A

C
O

C
É

D
NI

N
A

C
O

D
O

Ã
ÇIE

C
N

O
C

O
DE

C
A

M
O

CSI
C

N
A

RF

R
OI

A
M

OP
M

A
C

O
Ã

R
U

O
M

S
O

G
NI

M
O

D
S

AI
D

ÉS
OJ

LE
N

O
R

O
C

S
OT

N
AS

O
CSI

C
N

A
RF

Í
U

AIP
O

D
OLETS

A
C

A
NIT

N
A

REPSE
E

D
RE

V
O

C
R

A
UE

C
RI

D
O

N
AI

NI
ME

G

O
Ã

B
OL

L
A

VRE
ME

D
SE

RIP
MI

U
Q

A
OJ

OI
C

NÊ
C

O
NI

M
O

D
SIL

OP
Ó

NI
ATI

OS
OLE

V
O

Ã
BSELE

E
R

GEL
A

A
O

G
AL

S
A

BI
R

A
U

G
S

Ó
CI

AJ

O
ÃEL

OP
A

N
O

G
U

H
AIE

R
R

O
C

SÍ
UL

Í
U

AIP
O

D
A

NI
B

O
C

AJ
Í

U
AIP

O
D

ÊP
ASS

A
M

S
ATIE

RF
E

D
ÉS

OJ
AI

D
N

ÂLI
Z

UL
ATS

O
C

O
Ã

OJ
OTIL

ÓPI
H

R
O

H
NES

N
O

M

Í
U

AIP
O

D
O

RIE
Z

A
UJ

OIP
MÍL

O
S

AIT
A

M
ATI

R
AT

N
AS

A
V

O
N

S
O

C
R

A
M

E
R

D
AP

O
ÃEL

LE
U

GI
M

SE
VL

A
LE

U
GI

M
A

NE
M

OLIF
AT

N
AS

Í
U

AIP
O

D
S

OT
AP

LI
G

R
O

H
NES

N
O

M
II

O
R

DEP
Í

U
AIP

O
D

OI
C

Á
NI

OT
N

AS
S

O
CIP

Í
U

AIP
O

D
AT

A
RP

A
C

U
R

U
C

A
RIP

Í
U

AIP
O

D
Z

A
R

B
O

ÃS
XI

OIP

O
Ã

Ç
A

RE
NE

GE
R

OTR
OP

Í
U

AIP
O

D
O

Ã
OJ

O
ÃS

A
O

BSIL
E

D
OI

N
ÔT

N
A

OT
N

AS

SE
R

G
ALI

M
S

O
D

Z
U

R
C

AT
N

AS
O

ÃI
N

U
SE

D
NE

M
OI

CÍLP
MIS

O
ÃIL

UJ
O

ÃS

Í
U

AIP
O

D
XILÉF

O
ÃS

Í
U

AIP
O

D
LI

R
O

B
M

AT
SE

Õ
MIS

A
R

RES
A

D
O

Ã
OJ

O
ÃS

A
C

N
A

R
B

AE
Z

R
Á

V
A

R
AP

A
USS

US

Í
U

AIP
O

D
O

R
DEP

O
ÃS

Í
U

AIP
O

D
A

V
O

N
ALI

V
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PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA: DIREITO À DIVERSIDADE

 E
ST

A
D

O
 R

N
 –

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

L
A

T
A

N
S

O
V

O
N

SI
A

R
R

U
C

Ó
R

OSS
O

M
S

O
R

REF
S

O
D

U
A

P

SÊ
R

A
I

R
A

C
A

U
Ç

A
AI

R
D

N
A

XEL
A

A
M

ATE
R

A
U

G
N

A
C

A
R

RE
ZE

B
OS

N
OF

A
SE

U
GI

R
D

O
R

O
D

OTL
A

OS
N

OF
A

O
NI

ML
A

MI
RI

M-
Á

R
AE

C
S

O
CI

G
N

A
I

D
OP

A
S

NITR
A

M
OI

N
ÔT

N
A

Z
O

ME
RT

XE
Ó

CI
A

C
A

C
N

A
R

B
AIE

R
A

A
OSSEP

O
Ã

OJ
LE

N
O

R
O

C

A
H

NI
N

AI
O

G
O

D
N

O
DE

R
OP

M
A

C
O

RE
VES

OTS
U

G
U

A
O

N
AI

RE
VES

R
OT

U
O

D

A
R

A
M

Â
C

O
Ã

OJ
S

AT
N

A
D

S
O

D
A

B
Ú

A
N

R
A

C
A

N
Ú

A
R

A
B

OT
N

A
C

NE

A
BI

A
C

A
M

Á
R

O
C

O
R

RE
C

S
A

B
Ú

A
R

A
C

SE
M

O
G

OS
O

UT
U

RF

S
A

H
N

AT
N

O
M

ATE
Z

U
R

C
SI

A
B

U
A

N
R

A
C

SÍ
U

D
N

AJ

E
R

GEL
A

ET
N

O
M

S
A

H
N

A
RIP

E
D

MI
D

R
AJ

A
R

RE
U

G
EPILEF

A
H

NEP
A

D
ÉS

OJ

ATSE
R

OLF
AISÍ

N
Ó

DI
RES

O
D

MI
D

R
AJ

O
D

AS
O

R
TPES-

XI
D

R
O

D
A

N
RE

V
O

G
SE

M
O

G
SÍ

UL

Z
U

R
C

A
V

O
N

UT
U

R
U

C
UJ

S
OSS

O
R

G
A

RIEI
V

O
NILE

C
R

A
M

MI
RI

M
A

N
R

AP
SEJ

AL
U

Ç
A

U
G

N
API

S
NITR

A
M

O
HLE

V
O

R
DEP

A
V

O
N

A
O

G
AL

ÁJ
ATI

SE
G

R
O

B
O

D
A

U
G

Á´
D-

O
HL

O

O
C

N
A

R
B

O
Ç

OP
S

A
HLE

R
AP

Ú
ATI

UT
AP

OI
N

ÔT
N

A
OT

N
AS

O
NILE

V
A

O
R

DEP
U

A
C

A
M

E
R

GEL
ATR

OP

ET
N

A
R

A
M

A
O

D
OL

A
Ç

N
O

G
O

ÃS
Z

U
R

C
AT

N
AS

S
AI

C
NÊ

D
NEP

A
N

AT
N

AS
E

D
O

H
C

AI
R

U
BIPI

M
E

D
ÉS

OJ
O

ÃS
S

OT
A

M
O

D
A

N
AT

N
AS

LE
AF

A
R

O
ÃS

SE
D

N
A

N
REF

OFL
O

D
O

R

E
RTSEP

M
A

C
O

D
ÉS

OJ
O

ÃS
É

M
OT

O
ÃS

LE
M

O
D

A
R

RES
LE

U
GI

M
O

ÃS

UPI
AT

ETR
O

N
O

D
A

R
GE

N
A

R
RES

OLE
M

O
N

AI
RE

VES
S

AI
N

A
N

A
ET

NE
NET

S
O

R
U

OT
Á

R
A

G
N

AT
A

ME
N

AP
U

L
A

ZI
R

A
M

U
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DOCUMENTO ORIENTADOR

 E
ST

A
D

O
 S

E 
– 

M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

UJ
A

C
A

R
A

ÁI
R

P
O

R
P

A
C

N
A

R
B

AIE
R

A
Ã

B
A

DI
U

Q
A

S
O

RIE
U

Q
O

C
S

O
D

A
R

R
A

B
ALEP

A
C

OTI
R

B
O

D
OP

M
A

C
E

B
M

U
C

SIL
OP

Ó
M

R
A

C
A

V
O

N
A

RIEF

AI
C

N
ÂTSE

U
R

A
R

A
G

A
N

AI
A

B
ATI

OS
O

D
R

A
C

O
H

C
A

R
G

A
D

UJ
A´

D
A

G
N

A
R

OP
ATI

SE
R

OLF
S

A
D

A
HLI

OTR
A

G
AL

I
B

ATI

S
A

RIEJ
N

A
R

AL
ÃT

A
OP

AJ

MI
U

R
A

M
ATI

N
O

B
ATI

O
M

O
R

R
O

C
OS

O
D

A
R

O
H

NES
ASS

O
N

EPI
G

RES
E

D
E

R
GEL

A
ET

N
O

M

E
D

RE
V

O
Ç

OP
A

CE
BI

R
U

M

ETET
A

C
O

D
OI

R
ÁS

O
R

AI
R

ÓL
G

A
D

A
R

O
H

NES
ASS

O
N

O
D

A
GL

AS
SE

D
R

U
OL

E
D

A
R

O
H

NES
ASS

O
N

S
AT

O
R

B
S

A
D

O
R

A
M

A
OT

N
AS

A
B

UT
A

C
AP

O
Ã

V
ÓTSI

R
C

O
ÃS

SIL
OP

Ó
RIE

BI
R

S
O

G
NI

M
O

D
O

ÃS
O

XIEL
A

O
D

LE
U

GI
M

O
ÃS

I
RI

RIS
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PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA: DIREITO À DIVERSIDADE

 E
ST

A
D

O
 A

C
 –

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

O
C

N
A

R
B

OI
R

AIÉLIS
A

R
B

L
US

O
D

O
RIE

Z
U

R
C

AI
D

N
ÂLE

R
C

A
LIS

A
R

B
SISS

A
A

MIL
OI

C
N

Â
M

I
R

AJ
U

B
AI

D
N

ÂL
OI

C
ATIPE

O
G

R
UT

A
M

U
A

HT
L

A
H

CE
R

A
M

A
B

A
XIP

A
C

I
R

UP
A

X
RETL

A
W

OTR
OP

O
RTS

A
C

E
D

O
DI

C
ÁLP

SE
VL

A
SE

U
GI

R
D

O
R

E
R

C
A

OTR
OP

D
R

A
M

OI
U

G
R

O
D

A
NES

 E
ST

A
D

O
 A

P
 –

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

Á
P

A
C

A
M

E
U

Q
O

P
AI

O

S
AIT

U
C

OI
V

A
N

O
D

A
R

RES

SE
M

O
G

A
RIE

R
REF

I
R

AJ
O

D
AI

R
ÓTI

V

L
A

B
U

ATI

I
R

AJ
O

D
L

AJ
N

A
R

AL

O
Ã

G
A

Z
A

M

I
R

AP
A

M
A

O
D

A
C

N
A

R
B

A
R

DEP

E
D

N
A

R
G

OTR
OP

A
N

AT
N

AS

R
EG

IÃ
O

 N
O

R
T
E
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DOCUMENTO ORIENTADOR

 E
ST

A
D

O
 A

M
 –

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

S
U

A
N

A
M

T
N

A
TS

N
O

C
NI

M
AJ

NE
B

S
NI

T
NI

R
A

P

Ã
M

A
N

A
ETR

O
N

O
D

AI
AL

AT
A

Í
UP

A

I
R

O
N

A
E

R
C

A
O

D
A

C
O

B
A

H
NI

RIE
R

R
A

B

SE
Z

AT
U

A
A

M
AT

U
N

A
C

I
R

U
RE

B

A
G

N
A

RIP
A

A
C

Í
R

A
U

A
R

A
C

S
O

M
A

R
O

D
ATSI

V
A

O
B

O
RIE

R
A

C
S

ÁJ
A

D
O

C
A

B
R

O
B

AE
Z

R
Á

V
A

D
O

RIE
R

A
C

ÉPE
N

U
RIE

ÁTI
A

M
U

H

I
R

A
O

C
A

RI
V

NE
A

G
N

A
RIP

ATI

A
B

U
D

N
A

RI
Á

R
AJ

A
U

G
É

R
O

CI
N

A
M

A
R

AIT
A

O
C

ATI
A

N
U

XIPI
SÉ

U
A

M

U
R

UP
A

C
A

N
A

M
IT

A
R

A
M

ATI
Á

D
N

U
M

A
H

N

I
RI

U
Q

A
N

A
M

Á
U

R
UJ

ETR
O

N
O

D
A

D
NIL

O
A

V
O

N

O
Ã

RI
A

O
V

O
N

Í
AT

UJ
Ã

N
A

UPI
R

A
O

V
O

N

O
DE

RIE
U

GIF
ET

NE
DISE

RP
AE

R
B

ÁL
SE

VLIS

A
VE

A
D

OTE
RP

OI
R

I
NI

U
AP

Á
R

A
C

U
R

U

Ã
M

UT
A

U
O

D
O

ÃITS
A

BES
O

ÃS
Á

ÇI
O

D
OI

N
ÔT

N
A

OT
N

AS

A
B

UTI
R

U
C

U
R

U
A

Ç
NE

VIL
O

E
D

OL
U

AP
O

ÃS

A
G

NIT
A

B
AT

Á
U

AP
AT
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PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA: DIREITO À DIVERSIDADE

 E
ST

A
D

O
 P

A
 –

 M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
P
Ó

LO
S

MÉ
R

A
T

N
AS

MÉLE
B

RE
U

Q
NEL

A
A

B
UTETE

A
B

A

MI
RIE

ML
A

Á
UF

A

O
RIE

V
A

AÊ
R

R
O

C
OTS

U
G

U
A

A
R

RETLE
B

A
NE

R
A

C
R

A
B

O
R

AF
SE

DI
VE

NE
B

A
B

UTI
ATI

A
Ç

N
A

G
A

R
B

A
G

N
A

CE
R

A
C

AJ
SE

VE
R

B

IT
U

R
UJ

ÁTE
M

A
C

E
R

GEL
A

ET
N

O
M

A
ME

N
AP

A
C

OSSE
R

G
O

RP
O

V
O

N
O

Ç
OP

O
ÃTIP

A
C

S
O

DI
B

Ó
L

A
H

N
ATS

A
C

Á
NI

MI
XI

R
O

UESILE
M

O
D

S
A

C
ALP

U
Ç

A
ÉP

A
R

A
GI

Z
O

M
O

D
OTR

OP
AI

UTI
RI

A
H

NI
A

RP
UJ

O
M

SIL
OP

Ó
R

U
R

S
A

NI
M

O
G

A
R

AP

AT
N

AS
A

R
RET

Á
R

AP
O

D
N

O
D

N
O

R

O
Ã

RI
A

RT
MIP

A
C

O
D

S
O

G
NI
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